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Exmo. Sr Presidente da Câmara Munícípal de Paraty
Vereador Paulo Sérgio C. Dos Santos

Ássunto: Comunica arquivamento PL 037/23

Senhor Presídente,

Pelo presente, comunicamos que o Projeto de Lei n"
037/23, de autoria do Vereador Marco Antônio Santos da Conceiçdo, Fica assegurado o
uso das máscaras de proteção por pacientes e servidores dentro de estabelecimentos de

saúde como hospitais, unidades públicas de saúde, unidades básicas de saúde e de pronto
atendimento, recebeu pareceres contrário da Comissão de Justiça e do Jurídico desta

Casa e, de acordo com o artigo 197 do Regimento Interno, será arquivado, devendo ser
comunicado pela Presidência ao autor do projeto acima mencionado.

Sendo o que consta para o momento, subscrevo-me.
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